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Df. Mens. N° 33 /2012.

GOiânia,O~ de ~ de 2012.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jardel Sebba

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação dessa Assembleia Legislativa o

anexo projeto de lei que dispõe sobre a alteração da Lei n° 14.765, de 27 de

abril de 2004, que concede passe livre aos idosos maiores de sessenta e cinco

","o anos.

Trata-se de proposta oriunda da Secretaria de Estado da

Cidadania e Trabalho que. visa adequar a legislação estadual ao Estatuto do

Idoso, Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003, no tocante à idade.

A mencionada Lei dispõe em seu art.10:

uÉ instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os

direitos assegurados às pessoas com idade igualou

superior a 60 (sessenta) anos."

A Lei estadual vigente estabelece como parâmetro a

idade de 65 (sessenta e cinco) anos para a concessão do passe livre.

A medida evitará conflito de normas e,

consequentemente, impedirá eventual divergência de opinião entre as agências

de viagens quanto à definiçã;t5"::ciáriOS'



São essas, Senhor Presidente, as razões pelas quais

submeto o anexo projeto à discussão e deliberação dessa Assembleia

Legislativa, na expectativa de sua conversão em autógrafo de lei, mediante

aprovação dos nobres parlamentares que a compõem, solicitando, por fim,

urgência na sua tramitação, consoante o permissivo previsto no art. 22 da

Constituição Estadual.

Apresento

parlamentares protestos de eleva

SECC/MO/ALourenzo - 21101/12
201200014000187

Vossa Excelência e aos demais
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LEI N° , DE

•
DE DE 2012.

Altera a Lei n° 14.765, de 27 de abril de

2004.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 10 A ementa e o art. 10 da Lei n° 14.765, de 27 de

abril de 2004, passam a viger com a seguinte redação, respectivamente:

"Concede passe livre aos idosos maiores de sessenta

anos no sistema de transporte coletivo rodoviário

intermunicipal.

Art. 1° É concedido passe livre aos idosos com idade igual

ou superior a sessenta anos, comprovadamente carentes,

no sistema de transporte coletivo rodoviário

intermunicipal, dentro do território goiano, nas condições e

nos limites estabelecidos em regulamento."

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2012, 1240 da República.
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Df. Mens. N° 33 /2012.

Goiânia, 04 de oJiliL de 2012.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jardel Sebba

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação dessa Assembleia Legislativa o

anexo projeto de lei que dispõe sobre a alteração da Lei n° 14.765, de 27 de

abril de 2004, que concede passe livre aos idosos maiores de sessenta e cinco

anos.

Trata-se de proposta oriunda da Secretaria de Estado da

Cidadania e Trabalho que visa adequar a legislação estadual ao Estatuto do

Idoso, Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003, no tocante à idade.

A mencionada Lei dispõe em seu art.1O:

uÉ instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os

direitos assegurados às pessoas com idade igualou

superior a 60 (sessenta) anos."

A Lei estadual vigente estabelece como parâmetro a

idade de 65 (sessenta e cinco) anos para a concessão do passe livre.

A medida evitará conflito de normas e,

consequentemente, impedirá eventual divergência de opinião entre as agências

de viagens quanto à definiçãJjn::CiáriOS.
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(;,~:.\ ~, .~.~" .- ~~(~\, .São essas, Senhor Presidente, as razoes peJas-quais

submeto o anexo projeto à discussão e deliberação dessa Assembleia

Legislativa, na expectativa de sua conversão em autógrafo de lei, mediante

aprovação dos nobres parlamentares que a compõem, solicitando, por fim,

urgência na sua tramitação, consoante o permissivo previsto no art. 22 da

Constituição Estadual.

Apresento

parlamentares protestos de eleva

SECCIMO/ALourenzo - 21101/12
201200014000187

Vossa Excelência e aos demais



lEI N° ,DE DE DE 2012.

Altera a Lei n° 14.765, de 27 de abril de

2004.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 10 A ementa e o art. 10 da Lei n° 14.765, de 27 de

abril de 2004, passam a viger com a seguinte redação, respectivamente:

"Concede passe livre aos idosos maiores de sessenta

anos no sistema de transporte coletivo rodoviário

intermunicipal.

Art. 1° É concedido passe livre aos idosos com idade igual

ou superior a sessenta anos, comprovadamente carentes,

no sistema de transporte coletivo rodoviário

intermunicipal, dentro do território goiano, nas condições e

nos limites estabelecidos em regulamento."

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2012, 1240 da República.
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PROCESSO N.o
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INTEREsSADO
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,/
,,"--CONYOL~

2012001257

GOVERNADORIADO ESTADO

Altera a Lei n. 14.765, de 27 de abril de 2004.
//. Ptoc

RELATÓRIO

-

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da

Governadoria do Estado, que introduz alterações na Lei n. 14.765, de 27 de

abril de 2004.

A proposta esposada nos autos pretende adequar a

legislação estadual ao Estatuto do Idoso, no tocante à idade ali estabelecida.

A Lei n. 14.765/2004 dispõe como parâmetro a idade de 65 (sessenta e

cinco) anos para a concessão do passe livre estando em desacordo com a

legislação federal que assegura tais direitos às pessoas com idade igualou

superior a 60 (sessenta) anos.

Destaca-se que a alteração pretendida evitarâ conflitos de

normas, viabilizando a definição dos beneficiários do passe livre.

No que tange ao aspecto jurídico-constitucional tem-se que

a matéria está no ãmbito de competência do Governador, nos termos do art.

20, Sl°, "a" da Constituição Estadual, que trata da organizaçâo

administrativa. Outrossim, destacamos que o Estado de Goiás, enquanto

ente federativo tem autorização constitucional para legislar sobre a matéria

em questão.



;

Posto isto, somos pela constitucionalidade

da propositura em pauta, e, no mérito, por sua aprovação.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2012.

Depu tado Lincoln Tejata

Relator

Lcp
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COMISSÃO MISTA
A Comissão Mista Aprova o parecer do Relator
Favorável à ~.( ~ ~ ~ ?
Processo nO•....•-1;L---.f'-,;'-=d..Z.----,<-~//0<-
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral

Em I (J$A.<o Jé /2012.

Presidente ,
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ASSEMBLEIA.LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74019-900

Telefones (62) 2764-3022 Fax 2764-3375
Site: "wlV.assembleia.go.gov.br

Oficio n° 370 - P
Goiânia, 20 de abril de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

.....

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 54, aprovado em sessão realizada no dia 19 de abril do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que altera a Lei n° 14.765, de 27 de abril de 2004.

Atenciosamente,



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 54, DE 19 DE ABRIL DE 2012.
LEI N° , DE DE DE 2012.

Altera a Lei nO 14.765, de 27 de abril de
2004.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10 da Consti tuição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A ementa e o art. 1° da Lei nO14.765, de 27 de abril de 2004, passam a viger
com a seguinte redação, respectivamente:

"Concede passe livre aos idosos maiores de sessenta anos no sistema de transporte
coletivo rodoviário intermunicipal.
.......................................................................................................................................

Art. 1° É concedido passe livre aos idosos com idade igualou superior a sessenta
anos, comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo rodoviário
intermunicipal; dentro do território goiano, nas condições e nos limites
estabelecidb~ ~mregulamento." (NR)

Art. 2° EstaLei entra emv'

ASSEMBLEIA LEGISLA VA D
abril de2012.

STADO DE GOIÁS, em Goiânia, 19 de



GOIÁS,

AUiorlu • ibertUfI de tmillos espeei'l! ~o

Tribun.1 de Contai do.e.tldo de GoI's. na

velor glob.1 d. RI 2.7110,000.00.

PALÁClq O~ GOVERNO, DO ESTAOO DE

de LW1MJ dt 2~12. 12.1 da ~epllbllC8.

"'ARCOM FERREIRA PERIl\.O JúMOR
OillMppeVt«l
&"llllIo~OIIS

Art. se Ettll lei enlrl em vtgof na datll de eu' putllatçto.

emG"'lnil. 2?

/ LEI N'17.622, tlE'27 DE AEIR;': DE'2012.

t't.J,P

Art. 2' Os n!lCUflOSnlloesd(tOlt' execuçlo do disposto no Irt .

l' decorrem de .ntAaçOas perd.r. de dotlçOeS orçamenttrlas, em conformidade

. com o dJtpOIk) no .rI. 43. f 1-,lnc:Iao lU,d. tel fed.ra! n-4.320, de 17 de m.rço de

1984. I

I _ lera InlegrtUlldO na d~.çlo orçementilrla 2701 ()4 .122

1653 1.13V ~5 (00) do G.blnele do Secretillrlo clt Gastto t P1anejsmenlo;

Art. 1- Fiel Q Chefo do Poder Ex.cullvo eUlorl.zado' .brir, no

corrente IXerclclo. "'dll~ .specltls no velor gIObll de RS 2.180.000,00 (dol!r

miMes .• .acentO! e oftenta mil real.). em favor do Tribunal d. Contai do Estado

d. Gol", destinados • cobertura de dIJspeaes com e execuçAo do ProJeto de

Controle 11Flsc:.alll.lçAo dI AclmlnlsttlçAo PübRca EslatSU'Il.

Arl6° O Fundo RotIllvo de que tr.l' o .11. l' dell' Lei:

A ASSEMBLEIA ~EQISLATlVA 00 ESTAOO DE GOIÁS, no'

termos do .rt. 10 d. Constltutç:l:o Es'-<lu.I, dectetll e eu llIndono 51aegulme lei:

DI'l)Oe sobro I ai'ç:A'õ', na.Sacretlri.,de Eltado de

. G~tlo e P".nejlmento, cle Fundo Rotativa que

espeelflcl. ,dA Outnll 'provldlnclllS.

MARCONI FERR!IAA PERlllO Jl,)t«)R

A ASSEM8LEIA LEOI.SLATtVA~O ~S~ADO DE GOIÁS, nos

larmos do .rt. 10 d. ConstltuIçAo eltadUll, deer-tl e eu'anclono' .egulnte lei;

Art. 1- Fk. criado" com IOb~rVt.nC& dll dlrttrlzet ItllçtdM

pel, Lei h. 64, de 1e de de:tembro' de 2008, n. SfIC"reiâril d. E.tldo do Gll!ltao •

Ptloej.menk), O Fundo Rot.tivo da Suparlrrtend!nci. d•. v.pt.Vupl e Atendimento

.0 PUblico, no ••••Ior do RS 20.000,00 lvfnla ml ~els} ..

Ar\. 20 O Fundo Rotativo etI.do por eltll,1 des11nll'" I CObrtr

de.pesas de poquen. ,mont. e p'onIo p'gamento com aQulliÇIO de meteriaiS de

lcon•umo• d. 'll;pedlente; rtpIto, m'nvlençto' c:on,erv'ÇIIo dI m6'teIs, m'q~Nl$,

.p.rellos. equlp.mento., velcutos • imóveis; comunlcaçAo em gerei, festiYldl\des e

homenagem; dl6,tas, plssagen., locornOÇlO '1 eombu1tlvels eutomctlvo!r;

ptl1ldpeçto em expcslç:Oes, c::onoresaoa e conlerenctll; materlel!l e .erv\çOl

O'tflcos, de .udlo. vkIlO I fotl>gn;fta; tIX". emolumentos li llcenç;u .dmlnlslrelivl.

e judiel,l!, relenç.lo de tributos e fornecimento de allmentllç.lo.

Art. 5- EttlLel.ntra .m vJgor na dat. de .u. publlcaç.9O,

MAACClNlFERREIRA P1:RIlLO JOH~
GIUMJlPS Vecd
SlmIoQ'tntuOlu

Art. 4' Os gastos men5111! com O Fundo crtado pelO art. 1°

licam tmltldoe ao vator fixado nesta Lei:'--

) LEI N'17.621"DE27 DE ABRIL DE 2012.

Art. 3' Flcem vedados 1 coI'lce"ao de Idllnt.mrnloa com
~CUf'flM do Fundo Rotativo crl.do pelo .rt 1', elnd. que e despesa Mure $fi

.nqutdre entre aqUt!las descrltll no ert. 2', a .pllclÇllo de .eU1 •• Idos, m.smo que

a curto prtiro, no mercsdo fin'ncelro, e o pag.mento das despesas reladonedas no

.11. 44 d.Lel ComP'ementllr n' &4, do 16 ele de1embro de 2008.

PAlÁCIO 00 GOVERNO 1>0 ESTADO DE GOIÁS,

em Goiflnla. 2'1 de a.lrut de2012,12.-d.RepObllca.
':\. ~C"', ,

rv _ preltlrtl SUIS contlS n. forma d81~.1n1d1l peta "11. e'.

ceput, e seu par!grafo únk:o, de l.!!l Complemenlllir. n.: 64. ~e 1e de dezembro de

2.008.

111;., adol.r' tOmo agente nry.neelro a mesml IMtltuiçfto

banc6rf~ of'd.lmente respon,tvel pell movImenlaçto d•• conlas do Tesouro

Estadual, oMe ~ leUS reCUl'lM flOenee!m d8vorlo ser mentidos deposltldOS em

conte corrente únicll, •• pec:trlCllfi ~nnan.nta:

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoIlnl., Z? de oJ.J'liJv de 2012, 124-d.Repúbllea.

11'_ t.rl como gestor servidor ocupanll de cargo de

provimento efetivo, de'lgnadO pelo Secreli.rlo de Estado de GesUlo e Plene$8mento.

, veclad. I ~ d. servldOf temPeraM ou estaglério;

Autoriza a abertura d. cr~dlto elpeclal
11 Golil Prevld.nda _GOIASPREV_,
no v.lor que eopeclflea.

LEI N'17.619, DÉ27 DE ABRIL DE 2012.

,LEI N'17.617, DE 27 DE ABRIL DE2012.

AI1. 1- Flea crl.d •. nl estrutura orgenlUdon'l da Agend.

Qollne de Defesa AgropKuillrl •. com OI cone'pendentes ca'jgOt da p1oWttel'lt.OIm

e:Omltllo de Getlnte. 51mboIo COI.5. oe ($11.) unId.d" complementl'"
cse.c.ntrIWrada. com. denomlnaçio de Gerlncle da Unidade Rttgron.1.

Alt. l' O Regimento Interno d. Juntl Comerc ••t do ElladO d'

Golts -JUCEG- •• ri b.lxldo por decreto do Chefe do Poder Executivo e dilJ!O'"'
.ob~ I ~tlncl. fi o funelonamanto d. cada um •. de flUIS unlcl~e.

Idmlnlstratlvl •• 1& .trRnriçOe. Ól'I"UI dlrigenlH, btrn como &Obre o des.mpenho
dll atividades por IteM dos Vogal •. atendldas's dhipeeiçOt' da Lei nt 17.257. do

. 25d'jlntlrode2011.

I
Art. ~ ••••dupa". doeorrentH do diliposto no .rt. 2- corTVt:o iII

conta d. 6otlçlO MÇIm.mar1. pt6p(la, constan" do orçsmen1o u10rtal d. Junta

Comerdll do Eltldo de Goln -JUCEG-. .

M, 1- I:. oonCltdlclo p.ue livre 101 klosos cem kfadelg~~1 ou

luperior I Inllml '001, eomprovlldamme carentes, no
.•ltt.m. d. l~nspol1e eotellvo ,ocIov1i11rloIntermuplclp.l, dentro

do terrll6rlo goiano, nas c:ondlçOe:s 11nos limito' astlbeledclol

.m regulamemo: (NR)

'Conceda p.sse Ivre' .os IdosoS ';;.Iorea de 'M!l'enta arios no
.Istaml de transporte COletivotOdovtlrio inlttrmunlclpal.

A ASS!MBLEIA LEGISLATIVA 00 eSTADO DE GotAS. nOl

Iem'lOSdo flrt. 10 da ContUtulçillo EII.dual, decretl I eu n11dono ~ 'egulnte lei:

Cria •• un!dl'tJes admlnlstr.t •••••• comptememare.

dfilseenlralb:.dR" a O!I correspondenle' Clrgas de
ptovlmtnlo em comllllo que •• pecIf\ca, fI8

Agem:le GoI.n. da Defesa Ãgropecu'r1a.

A ASS!MI!ILEIA LEGISLATIVA DO eSTADO DE GOIÁS, nos

k!rmos do .rt. 10 dI Conltttvlçio EIt.du.I,' em conformidade com o .11. 13 CSllel
federal n- 8.934, da t8 di novembro de 1994t, decreta e eu 'I.ndono I aegulnteLet

PAt..ÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO Dl!. GoLÁs,

em GoIlnt.. 2? de 0JiIll.Jv de 2012. 124' dI Repóbtk:a. '

MARCotfl FERREtRA PERIUO JóNlOR
.-...anJo Atvloe.tnlod. um.

LEI N'17.618,DE 27 DE ABRIL DE2012.

~J. .5 ~

MARCONI FERREIRA PERILlO JÚNIOR

P~r.fo Onlco. A. '1"011. remvneradll da JUCEO. óe

Turrn •• ' Plttntrln, .10 IlmMld•• ~ 22 ('Ante e dual) por ml •.

, J LEIN' 17.620, DE 27DEABRIL DE2012.

S b OIsp6e .ob~ • Junta Comerciai do E.tadO

~S\' 'de GÕlI!r -JUCEG-, e I ~~o de
\r teUl VogAtl.

Art. 1" OI Vog." d. Junll ComerCial do E.t.do de Gott!l-
JUCEG-, plita comparacmel'lt.o • parllc:lpaçlo em Cid. • •••• 0 ordlnillrll ou
eJdreofdlniria de Turm. ou dO PMnillrtc do COI6gto de voga.lI. flr&o )ui • um )eton'l

no v.tor unItltlo cJeAS 2.04D.OO(dutenlos' queflnta. nOVl reale).

A As_seMBLEIA UOISLAllVA 00 ESTAOO 'OE GOtÁS, nOl

t~rmot do art. 10 da Conltltulçto Estadual, decreta e eu .anclono •• ~ulnt.Lel:

M. 1- A ementa e o In. 1- dA lei r.- 1-4.785, de 27 de IbrWde

2004, p•••• m • viga' com I .ego.rint~ meçto. respe:e:tiv.manl&: .

Art r E.ta L.I.ntrIr .m vigor n' data d1.UI publclÇlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO oe GOIÁS, em

GoIAnla, 2~ de o1.JWv de 2012. 124- da ReJ)\lbl6ca.

A ASSEMBLEIA l!:OíSLAnvA DO eSTADO DE GOIÁS,
,not lermot do .rt. 10 da Canstllulçlo Estlidull. d.eretII e eu sanek)no a

.egufnte Lei:

Art. 1. Fica o Chefe do Poder Executivo' autcimado l!labrir,
, no corrente exerelao, cr6d11o .speel.l' Gol" Prevld~ncl. -GOIASPREV-,
r no valor de R$ 20.000,00 (vinte mH reais), parti IntegrallUçQo do FundO
,Rota~crllldo Jala.l.lnll17.461, de l' de novembro de 201 1..

Art, 21O recurso necesi6rlo a uecuçAo do dl'polto
no Irl. 11, decorre d. Inulaç!O parcllll de dotlçAo orç.ment'rll,
em conformidade com o dlllposto no 111. 043, S 11, In~lso 111,da lei federal

"t 04.320, de 11 de março de 198.. .

Art. 3fl Estl'lllel enlta em v\gof nl dita de sua pubUcaçao.

PALÁCIP .~9GOVERNO DO ESTADO DE ,GOlAS, em
GoIAnl.: 21 de oJ..fli1..J de 2012, 12.a da RepObllee.

,,::\ '.•... ,' . .
IntrOdul, IlIer'çO.,:nl LII nlo 1,e.S3S,
,d, ..'2 de maio de 2009, • di oul, ••
'provldAne".... -

............. " ; .
Art.~ ...........•.•...
I _ IS dot.çOat que l1e foram eonsfgn.dat n' LII O1'~ent'rf.
Anu.I-lOA-; ,\
11 _ dOllçOes Im gt~. conlribuIç6M em dlnMlfo, O1Jtros valorftl.

~ de b.nl m6Yt1s Ilmó.,.ls, destlnad •• npaclflc:.mente lO Fundo
por oepnlsmot ou IlIItkUlcIeI naclona" t Intemadonall, bem como
por pencas ftslcu e jurldlen de dlreJto pdblco ou privado;
111_ recuTlOS' financeiros decorrentes de eonv8nlos eelebradOs
com goyMnOt, federal, esmsu-1s e mun~Is, empres •• pt1wctQ.
org'nIuOO" nl~mamentals -oNGs-, otg.niImOI nadon.It,
,~macIona", Orglol pGtJIcos.••• dt$In.óos ttpadI'IcamtnlJll; .
IV _ o produto. dOi r.colhlm.nto. de multal'o de pr.staçOn
pecunl'rIaS que lhe .10 davldos. bem CClmOda .rrocadaçlo clt
bens em dttoITendl de dei:bO@!/UdId'llproftriclJlemleUf'vor;
V _ rendim.nlos oriundo, de ctlloe. ou conctllO •• oneros"
da UIOde e!lpeço. pQblk:oa pertencentel 10 Sistema PrllloNl e
de.1I!tnIÇIO de bltnsde prodo.JçIopI'ÓPriIdq unIdIdet prb'ontll
do Estado, quer .eJ.ft1 do setor ~u,lrt.l, qUlr do Igrop.l:\dlrio
ou.l1aunal:
V\ •• ,..ncIi'rlen\Olda ~ltIçtopeIolCUSkllldmln" •• ~nl
execuÇlO da 'ju,te. caletlrados com terc.lrot. plf1l • Utlll1aç10
de mfIo-d&-abr. de reeducandol;
\1\1- Ir.nsrartridas t\nancalfn dti Unllo, dI outros 'sladOl e de
munleIptoI, bem cxmo de MtJI fLMo&,.utI .utlrqults, fur'tcIaQ&es,
empresas pIlblic*" .ocIed.dn de economl. mlsll I d. 6rglO5,
quando feAII, Itpacfflcamente. em IIU nom.;
VIII _ os renclimento'l de IpbçOe' nn.nealrll d15.u. próprbi
~na;
IX _ o produto d •• n.c.dlçlo de mullll. Juro. e IluIlIuçlG
monel6r1a. decorrenles de afustes ou de prevlsAO leOa!:
x _ qu.lsquer outrot rendimento' que Ihl forem deltln.do'
leg.lmente.

XII _ cuslur enc.rgos socl.ls; contrlltlçOu por tempo
d.l.nnlnado;' beneficio •• ulstenclll.: de.pe," de .nrclclos
.nm1orn; Inden~ • rntIut;Oll; outrot urvIços ~ ~n:ftos
(peUOIS lisa. jurldal: dltrl •• : .Jud. dI custo; materi.1 de
consumo; premllçOat a.r1l1J,.fs e .rtlstlcas; deiportlv.s • outros;
m.lerr.1 de dbtrltlulçlo grltulta: pllSllIgen •. e de.pens com
~; teM;oa de comuIIorifI;obr1gtÇOeIdMIriu e~:
.uxllo lnInsporte; tentenç •• JudIcfIIt: Investwnlnto: lrIn.fsrtndl
• munlclplos; obrlS e Insl.loçOes;, equipAmentos e m.leri.l
pem1.nent.; squl.lçto da 1rnOveh;;• Invel'lOt. fln.ntllrn.' I

AI1. st ~ reoew' prevhita. nlltl Lei lI,tO reco'''dll por ml!1o
do Documento de Arrec.daçto d. R.eeltn eltaduab -QARE-,
em conla, corrantl bancl!r1a ónlcl • IIptcllk:l, .btrt. .m
agenda d. InsUtulÇlo bll~"" .dotada pelo Estado de Gol"
com .-.g.nte F'ln.nc.iro' do T.lotltO E.t.dual. dfllomln.d.
'CONTA .FUNDO PENITENCIARIO ESTADUAl -' FUNPES',
moviment.d. em conjunto pelO T~01Jfelto e ptIlo Cont.dor. com
prévl. autortzaç.lo do Diretor de GuIA0, PlaneJamenlo e
Finanças e do Presidente da Agenda GoIrIn. do SIstema de
Execuçlo Penal.
Parjg~ro único. EK'Oefldon.lmen~, em caso de Impos.lbllldade
de recofhlmtnto vta DARE e .omenl' após prlvl •• quIeSCêncl.
d. Stcretlrll de Estado d. Flrendl, em procalSO próprio, ••
recebs poderio .er depostlldll diretamente n' cont. corrente
espeel~.

........................• , .
Art, ~ Os r.cunos do FUNPES aerlo Iplcados .~ndendo-se
As nece.sldad •• d. ""bel. Goian. do Slstem. de Ellec:tlÇlo
P,n.t em progr.m.s. pr*to ••• ço.s .fetM 1 ell:tcUÇlO p.n.t.
segundo plano. de .pllCllyoes, 'precl'dos e Iprov.dos pela
geltto dtl!bef.tm, observad.s 11 dlsponlbltd.des t\n.neehs.
M.rJ'sem~u1rodoc:ontr'O'O~exêrcttopéIlContn:llldortl.
G.ral do e.l.do. o FUNPES .ubm.t.r'II-1 , fIIc.lltaçlo do
Trlbunel do Contas do Est.do d. Golt., e • eudltorl •• que,
porventUfl, • Ag!nda. GoIan. do SlfItam' d. Exeeuçlo Penal
detennln.r.
Ar!. ~ Os '*'* rec:ebld0l em doaçOel, ~OI, panhtndos.
c.dldo. ou .dqulrfdos pelo FUNPES IIrAo Ipcorpor'do, lO
pIItr1m6nlo dI Agenc:b GoI.nl do Slst.mI de Ex'ecuçlo P.nll.
Art. 10. O saldo posUtvo do FUNPeS, .pur.do em bfll.nço

. no I1n" d. e.d. tll:f1'c1clo fln.ncelro, sert tr.n.l.rldo plrl
o 'll.rc:lclo seguinte, a cr~dllo de lua ge.tlo deUberattve.
.de cotIformld.de com o qui •• lIbeteol o .rt. 73 d. Lei n' •. 320.
de 17 d. marvo d. 10&4.
Plr'gr.fo Onteo. O acervo do Fundo P.nltenellrlo EsI.du.t
gertdo p.1a IXllnt. Superlnt.ndlncll do Slstem. de Ex~o
Pen.1 de antiga Secret.rl. d. E.t.do d. Segur.nçl Pübllca,
bem como o saldo fin.ncllro pOlltlvo dll lU" cont •• tJc.m
eutom.ttcementt trlnsferldos per. o p,lrlmOnlo do Fundo
Pennendtoo Estadual gerido pell AQ!ndl Gollnl do Sistema
de Execuç:lo Penal. '

..",

"

Art. t1. O FUNPES IIr' ;erklo com. utlMl.eçlO d. estrutura
admlnl.tratlv. d. Ag!ncl. Gol.na do Slstem' d'. Execuçlo
Penal.'dela '.~do psl1•• u. V.,IIO.
•••rt, 13., O FUNPES •• rt Idmlnlstrado com oblervAncl. dos
ItQulnlel nlv.ls de gesllo; •
1-011110 Deliberativa: Ixerclde pelo Prlllclentetd. Agencl.
Golan. do SllIem' de EJr.cúçlo Plnll. c.""ndo.lhe I
.utortUÇIO ./ou ordtnaçlo d•• de.pese. I r•• nur;
li _ 011110 Admlnl.t,itlva e FIn.nc.k.: •• ,I 'Karekf. pel.
Dlr.torl. dI G.stlo. PI.nel.mento fi FlnlnçlS d. Agencia
GoI.nl do Slttaml do Exetuçlo Penll.
P.,.fo 6nlc:o. Sarlo d •• rgn'adoa um tttOUfllro e um contldor
P'" OFUNPES. 1ICOlhlttoI.~mante, enn OI &I'fVIi'jcn.
efetlYo. pe~ncentes .0 quadro d. "Olnel. Golln. do Slttem'
,:~e;,-:.:lo Penal. ou ~ IluI (Ülpotlçlo ••rblervado o

I _ OtttoUrelro lk:Irt mpondvel pala l'tIcalz.'Çlo, IfQrupamento
fi .rree:tdIÇIO dn re~ltas do FUNPES; .•
11_ o contador dewr6 estar devklamente ,"lerilO no Co'rtselho
Regional clt CorrtIbIIicl.de a ser6 respons'vel per. lIcr1tuflç:l:O
conttbll. prtlltaçlo de contt.l I dematl provldtnctas COrRlatll
li de.pes" ordenld •• rol.ttv •• I execuçlo orçamentlrl, e
. nnanoalrl:
m _ I aertnc!. da Planefimento e An.nç ••• m "Ipondvel
paio ptaneJamento' ~ ••• nQl~ t'r1.nee1rll • orçamantlril do
FUNPES. , •
Art..14. O Chefe do Poder E~ regulamentarl I pretente
18I n~. pane. qu ••• filMém nece •• lrin: (NR)

4 ., Art. 2Q eltl leI entrl e'm ~or nl date de 'UI publlcaçto,
retrolgtn<io. por~, seus ereltOl a l' de l.nelro de 2011.~ " .

'Xl • , PAlÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em
. Gottnta. L" de ~. oJif.i.Jv ~4' ~de 2012, 12.•a.da Repúbtlca.

_ .h.•

MARCONI FERREIRA P£RIUO 'JÚNtOR
. - I • ~ ,

",',..~.JÁS'~~M~~EIÁ"i~GislATIVAD6':!STÂDO -D~GOJÁS,
nOs lermos do .rt. 10 da Comlilulçlo'Elt.clU",'deçrell' eu iãOclono. legulnte
LeI: \

1 ,"Art.-" o, dlsposlllvo!; âdianle ~'do.:d. 1..., n' 18.5315, de
12,de mlJo de 2()()g, p"$.m,,' vige' com OI Kt6.acImo';,'UPtet~oel!l e l!lller~

tev~'.,: ' ...ro.,:; :"',,~' _"".",,-. ..~ •.•.• 'I,~ •..•- .•••i-J •• ~•• ". '-,~"

"Art, l' Flcalnslltuldo,' no Imbllo dIi Ag&,ncl,'Gor.n, do Slst.ma
"dt Exeeuç:to PtMl, gerido paI'.u Prnldnl, o Fundo p.n"nci*1o
E'l.dual ~FUNPES-. com "I I1nllldlO:,"d •• Iaclr rectlr1l01 •
meios pl!rt custear a execuçio de progr.ma., açO.,. atlYlcf.de.
e projoto.; vli.ndo A col"llolid.çlo d. poJllIca p.nlt.ncUr\II do
E.t.do d. Gol". •

ri
~Ui.~~",

~ _-'-- --'- -=-(--l_:I----FOL t
GÓ'Âr'líA,SEGUNDA,F.EíRA':30DEABRILDE2012 t Diário OfiCiaI \":~ ~P'i.~
AN0175'D]ÁRIOOFICIALlGO N"21:337 , , ~~'? 3

. "~'\l-'C.g>
•Att. 04. Fica ravooldOo lrt, l' di ltr j\'. ~4.ge1,d. 10 da

novembro d. 2004.
/'

i



; ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 07 de maio de 2012.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no sistema de protocolo.
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